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i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso 
ii e §2º, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020 c/c as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do Supremo Tribunal 
federal e o Parecer nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV, o benefício de pensão 
por morte, no valor de r$1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais), em 
favor de VicENTE rodriGUES PiNTo, na condição de cônjuge da ex-se-
gurada Maria do carMo dE BriTo Baiao PiNTo, pertencente ao quadro 
de servidores inativos da Secretaria de Estado da Saúde do Pará - SESPa, 
onde ocupou o cargo de agente de Saúde, mat. nº 110620/3, falecida em 
30/03/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito, respeitando-se os valores, tabelas 
e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV – ao valor do benefício será adicionada diferença complementar, de 
modo que a pensão atinja o valor do salário-mínimo, conforme o Parecer 
nº 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e as Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 do 
Supremo Tribunal federal.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815075
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.736 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/979182, 2022/94447, 2022/100207 E 
2022/598.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso ii, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$21.919,95 (vin-
te e um mil, novecentos e dezenove reais e noventa e cinco centavos), em 
favor de Maria raiMUNda da crUZ ViaNa, na condição de cônjuge do 
ex-segurado Joao Maria Pereira Viana, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado da fazenda - SEfa, onde exerceu o cargo de fiscal 
de receitas Estaduais, mat. nº 46850/1, falecido em 06/06/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito do ex-segurado, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815341
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 1108 de 06 de JUNHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2020/1038769, 2021/569718 e 2021/863209.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso ii, 
36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis comple-
mentares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 
c/c Parecer n° 062/2020-ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vinculantes 15 e 
16 do STf, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.212,00 (um 
mil, duzentos e doze reais), em favor de lUciEr PiNHEiro TaVarES, na 
condição de cônjuge da ex-segurada Elina Eunice Pereira Tavares, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, 
onde ocupou o cargo de inspetor de alunos, mat. nº 375535/1, falecida 
em 16/11/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - o valor do benefício decorre da aplicação das Súmulas Vinculantes 
nº 15 e 16 do STf, e em observância ao Parecer nº 062/2020 – ProJUr/
iGEPrEV.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815384

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.746 de 06 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/654423.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36, 
36-a, caput, §2º, inciso ii e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alte-
rada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020 c/c art. 9º, §1º, inciso ii e §4º da Emenda constitu-
cional Estadual nº 77/2019, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$1.319,40 (um mil trezentos e dezenove reais e quarenta centavos), em 
favor de SUZEliTa Maria aTaÍdE NaSciMENTo, na condição de cônjuge 
do ex-segurado José Maria do Nascimento, pertencente ao quadro de ati-
vos da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde exerceu o cargo 
de agente de Portaria, mat. nº 182494/1, falecido em 23/02/2022.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, 
com efeitos financeiros retroagindo ao requerimento administrativo 
(26/05/2022), respeitando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes 
à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 815410
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rET. 2.014 PS Nº dE 26 dE aBril dE 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/1153735.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do nome do ex-segurado, em 
favor de MariETa PalHETa SaNToS, concedido através da Portaria PS nº 
899 de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial nº 34.887, de 
10/03/2022, resolve:
I - Retificar o item I da Portaria PS nº 899 de 25 de fevereiro de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos do processo nº 2021/1153735, em favor de MariETa PalHETa 
SaNToS, na condição de cônjuge do ex-segurado roberto Santos, para 
corrigir o nome do ex-segurado, para roBErTo SaNToS, permanecendo 
inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 814780
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
PorTaria rEaT PS Nº 2852 dE 13 dE JUNHo dE 2022
dispõe sobre a rEaTiVaÇÃo do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2022/496289.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – reativar o benefício de pensão por morte concedido pela Portaria PS 
nº 2840 de 18/11/2019, em favor de Maria liNdalVa BaSToS PirES, na 
condição de cônjuge do ex-segurado lUiS aUGUSTo SilVa PirES, per-
tencente ao quadro de servidores ativos do Centro de Perícias Científicas 
renato chaves, onde ocupou o cargo de Perito criminal, mat. 5129508/1, 
falecido em 09/11/2018, no valor atualizado de r$15.097,09 (quinze mil e 
noventa e sete reais e nove centavos), conforme os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016.
ii – a reativação do benefício se efetivará a partir de 01/07/2022, com efei-
tos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado (09/11/2018), 
efetuando-se o encontro de contas entre o que foi efetivamente pago na 
forma de quitação definitiva e os valores retroativos devidos, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no parágrafo 
§8º, art. 40 da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda 
constitucional nº 41/2003, c/c art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, 
com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 816612
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 2.760 de 07 de JUNHo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2021/689273 E 2022/218316.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:


